
 

 

PROJETO DE LEI     /2025 
RECONHECE COMO DE UTILIDADE 
PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS 
- PB, A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DE AUTISTAS DE CAJAZEIRAS E REGIÃO 
CIRCUNVIZINHAS (APAA). 

 
A CAMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAIBA RESOLVE:  
 
Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação de Pais e Amigos 
de Autistas de Cajazeiras – PB e Região Circunvizinha, pessoa jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativos, constituída na forma do Código Civil Brasileiro, dotada de 
patrimônio e personalidade jurídica distintos de seus associados. 
 
Art. 2°- A entidade possui sede na Rua Felismino Coelho, nº 216, Bairro Centro, tendo 
como foro a cidade de Cajazeiras – PB, e rege-se por seu estatuto social, pelas leis 
aplicáveis e por suas normas internas. 
 
Art. 3° - Associação de Pais e Amigos de Autistas de Cajazeiras e Região Circunvizinha, 
com finalidade de promover, incluir e discutir, projetos, programas e políticas da 
comunidade autista. Com caráter educativo, cultural, recreativo, assistência social, 
cientifico, esportivo e representativo. 
 
Art. 4° - Associação de Pais e Amigos de Autistas de Cajazeiras e Região Circunvizinha, 
tem com finalidade: 
 
I – Habilitar a pessoa com TEA ao convívio social por meio de atividades de desempenho 
funcional e programas educacionais especializados em áreas de saúde como: Psiquiatria, 
Neuropediatra, Fisioterapia, Terapeuta Ocupacional, Assistência Social, Fonoaudiólogo e 
psicologia sendo estes oriundos de instituições parceiras; 
 
II – Atender pessoas com TEA, observando suas características e particularidades 
promovendo sua inclusão social, integrando-as na vida comunitária e familiar; 
 
III – Oferecer o serviço de atendimento educacional especializado as pessoas com TEA em 
idade escolar, com suporte técnico ao ensino regular onde estas estiverem matriculadas no 
acompanhamento de profissionais formados em área da pedagogia e areias afins; 
 
IV – Oportunizar as pessoas com TEA espaço de convivência, por meio de atividades 
recreativas, educacionais, culturais, esportivas e de lazer; 
 
V – Incentivar a divulgação junto à comunidade, as instituições públicas privadas nas ações, 
programas e projetos voltados ao atendimento das pessoas com TEA, por meio de 
palestras informativas, visitas técnicas dirigidas na sede de instituição, programas em 



 

 

emissoras de rádio e TV’s programas de estágio com instituições congêneres e 
profissionais especializados na área; 
 
VI – Facilitar o acesso de pessoas com TEA e de seus familiares aos serviços sócios 
assistências em Cajazeiras – PB e região, por meio de encaminhamento destes as 
respectivas instituições responsáveis; 
 
VII – Capacitar através de cursos, palestras de formação e pesquisas, os pais e familiares 
das pessoas com TEA participantes da APAA; 
 
VIII – Estimular a ação de profissionais voluntários com especializações inerentes às 
pessoas com TEA; 
 
IX – Apresentar propostas, bem como buscar recursos junto aos órgãos estatais e privados, 
visando o amparo constitucional da pessoa com TEA no que tange o cumprimento das leis 
existentes; 
 
X – Articular junto aos órgãos Municipais e Estaduais, possibilitando o atendimento 
especializado das pessoas com TEA; 
 
XI – Encaminhar aos órgãos competente ações de defesa judicial e/ou extrajudicial dos 
interesses e direitos dos associados e representados pela APAA; 
 
Art. 4° - Associação de Pais e Amigos de Autistas de Cajazeiras e Região Circunvizinha, 
para a manutenção financeira, poderá firmar termos de parceria, convênios ou contratos 
firmados e outros instrumentos legais com o poder público municipal observadas as 
disposições legais pertinentes, empresas, instituições privadas, organizações não 
governamentais (ONGs), organizações da sociedade civil de interesses público (OSCIPs), 
setores organizados da sociedade civil, e outros; e ainda subvenções, doações, 
contribuições, legados e heranças de qualquer tipo; promoção de feiras, cursos, 
treinamentos e eventos; Receitas provimentos das atividades correlatas com os objetivos 
estatutários. 
 
Art. 5° - Fica revogado o Projeto de Resolução Nº 25/2017, ou qualquer outra norma que 
disponha em sentido contrário ao presente reconhecimento. 
 
Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PLENÁRIO EDMILSON FEITOSA CAVALCANTE, EM 19 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

 
 

ANTONIO HELANO VIEIRA DA SILVA SEGUNDO 
VEREADOR - PP 

 



 

 

 
 

JUSTIFICATIVA  
 
 

   A Associação de Pais e Amigos de Autistas de Cajazeiras – PB e Região 
Circunvizinha desempenha um papel fundamental na promoção dos direitos, do acolhimento e da 
inclusão social das pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no município de Cajazeiras 
e localidades próximas. A entidade atua de forma contínua no apoio às famílias, no desenvolvimento 
de atividades educativas, terapêuticas, informativas e de conscientização, contribuindo 
significativamente para a melhoria da qualidade de vida das pessoas autistas. 
 
   Trata-se de uma organização sem fins lucrativos, não religiosa, 

regularmente constituída nos termos do Código Civil Brasileiro, com sede na Rua Felismino 
Coelho, nº 216, Bairro Centro, tendo como foro a cidade de Cajazeiras – PB, possuindo 
patrimônio e personalidade jurídica próprios e independentes de seus associados. 
 
   O reconhecimento como Utilidade Pública Municipal é medida necessária 
para fortalecer as ações da entidade, possibilitar a celebração de parcerias e convênios com o 
Poder Público e ampliar seu alcance social, garantindo melhores condições de atendimento às 
famílias e cidadãos que dela dependem. 
 
   É amplamente sabido que a demanda por apoio especializado às pessoas 
com TEA tem aumentado em todo território nacional. Nesse contexto, o trabalho realizado pela 
Associação em Cajazeiras mostra-se indispensável, pois complementa as políticas públicas 
municipais, contribui para a inclusão efetiva e promove maior conscientização sobre os direitos das 
pessoas autistas. 
 
   Assim, considerando a relevância social, comunitária e humana das 
atividades desenvolvidas pela entidade, a aprovação deste Projeto de Lei representa um importante 
avanço para o fortalecimento das ações voltadas à proteção, apoio e inclusão das pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista no Município de Cajazeiras. 
 
   Diante de tais razões, solicita-se o apoio e aprovação dos nobres pares a 
este Projeto de Lei. 
 
 

PLENÁRIO EDMILSON FEITOSA CAVALCANTE, EM 19 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

 
 

ANTONIO HELANO VIEIRA DA SILVA SEGUNDO 
VEREADOR - PP 

 
  



Numeração CNES

Ministério da Saúde(MS)
Secretaria de Atenção à Saúde(SAS) 06/05/2024
Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas(DRAC)
Coordenação-Geral de Sistemas de Informação(CGSI)
PROTOCOLO DE GERAÇÃO DE CÓDIGO CNES

Dados Preenchidos

Número CNES 4622391

Município 250370
CNPJ 27395677000122
Nome Fantasia APAA
Nome Empresarial ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DO AUTISTA DE CAJAZEIRAS E REGIA
ATENÇÃO:
A numeração de CNES gerada por este protocolo será válida na Base de Dados
Nacional do CNES após a realização do primeiro envio dos dados consistentes deste
estabelecimento. Em caso de não realização deste envio à Base de Dados Nacional do CNES no
prazo de até 30(trinta) dias, a numeração estará expirada.

Obs.: As informações lançadas na FCES, deverão ser as mesmas informadas neste cadastro.
 









 





























 
 

 

 

 

 

Certificado de Credenciamento 
Certificamos que a Organização da Sociedade Civil 

 

 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO AUTISTA CAJAZEIRAS E 

REGIÃO CIRCUNVIZINHA - APAA 

CNPJ: 27.395.677/0001-22 

Com atuação na área Socioassistencial no Estado da Paraíba é detentora de capacidade técnica para formalizar parceria junto 

a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano, conforme edital de credenciamento 001/2024-SEDH  

       

  Validade 02 anos. 

    

 João Pessoa-PB, 30 de JULHO de 2025 

 
 

Yasnaia Pollyanna Werton  
Secretária de Estado do Desenvolvimento Humano 

 



CONSULTA SOBRE O CADASTRO NACIONAL DE ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNEAS

APAA

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DEPARTAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL PRIVADA DO SUAS
COORDENAÇÃO GERAL DE ACOMPANHAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL DO SUAS

Nome da Entidade:

Município:

CNPJ da Entidade:

UF: CAJAZEIRAS - 2503704

27.395.677/0001-22

PARAÍBA

CNPJ da
Entidade Nome da Entidade UF Município Endereço E-mail Status do

CNEAS

27.395.677/0001-22 APAA PB CAJAZEIRAS Felismino Coelho  216, Centro, CAJAZEIRAS -
PB

apaacz@gmail.com Concluído em
19/07/2023
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
27.395.677/0001-22
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/03/2017

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DO AUTISTA DE CAJAZEIRAS E REGIAO CIRCUNVIZINHA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R FELISMINO COELHO

NÚMERO
216

COMPLEMENTO
********

 
CEP
58.900-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
CAJAZEIRAS

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
GGERLANDIA@GMAIL.COM

TELEFONE
(83) 3531-5068

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/03/2017

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/05/2023 às 13:40:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/index.html
http://www.redesim.gov.br/passo-a-passo
http://www.redesim.gov.br/consultas-cnpj
https://estatistica.redesim.gov.br/
http://www.redesim.gov.br/parceiros
http://www.redesim.gov.br/servicos
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 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.
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